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             ESTADO RIO GRANDE DO SUL
    CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
               Boa Vista do Cadeado – RS
RESUMO SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1.172 DE 26/05/2025
- Ata nº 1.171/2025 da Sessão Ordinária do dia 19/05/2025: Aprovada por Unanimidade.
[bookmark: _Hlk161323808]- Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal nº.016/2025: “Autoriza, exclusivamente para o  ano de 2025, o envio do Projeto de Lei do Plano Plurianual até o dia 30 de junho de 2025”. Aguardando votação em 2º. turno
- Projeto de Lei nº. 1.220/2025: autoriza a abrir, incluir e alterar no Plano  Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, sendo incluído e abertos os créditos adicionais especiais no orçamento vigente no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) no orçamento vigente.; : Aprovada por Unanimidade
- Projeto de Lei nº. 1.221/2025: autoriza a abrir, incluir e alterar no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, sendo incluído e abertos os créditos adicionais especiais no orçamento vigente no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) no orçamento vigente. : Aprovada por Unanimidade
- Anteprojeto de Lei nº.06/2025  protocolado pelos  Vereadores Francisco Junior Martins Barasuol – P  e Silvana Bauer  – PL  : “Dispõe sobre a criação da “CRECHE PARA IDOSO”, no âmbito do Município”.  Aprovado por unanimidade
- Pedido de Providência: Protocolado pela  Vereadora Madalena Bulegon Cereser – P:  A Vereadora Madalena Bulegon Cereser do Poder Legislativo do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, solicita a Administração Municipal através do setor competente que seja realizada a iluminação pública, através de postes com luminárias de LED’S para ambos os lados, posicionados sobre o meio da AV. Cinco Irmãos, em toda extensão da Avenida.
- Pedido de Providência: Protocolado pela  Vereadora Silvana Bauer– PL:  Que o Senhor Prefeito Municipal, determine a Secretaria competente, que realize manutenções e a colocação de cascalho na estrada nas proximidades da propriedade da Senhora Zenisa Noronha, na  localidade do Faxinal.

                                                                     Presidente: Madalena Bulegon Cereser
Vice Presidente: Silvana Teresinha Bauer
1º Secretário: Tamires Froner Barbosa
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